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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - DEVOLUÇÃO 

IRREGULAR - SAÍDA COM CUPOM FISCAL. Constatada a apropriação 

indevida de crédito de ICMS proveniente de notas fiscais de entrada, emitidas 

para devolução/troca de mercadorias adquiridas por consumidor final com cupom 

fiscal, sem observância da legislação tributária aplicável, em especial o disposto no 

art. 30, § 2º da Lei nº 6.763/75 e art. 76, §§ 2º e 3º do RICMS/02.  Exigências fiscais 

de ICMS e Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, no período de 

2016, em virtude de ter a Autuada aproveitado indevidamente créditos do imposto, 

destacado em notas fiscais emitidas para devolução ou troca de mercadorias, adquiridas 

por consumidor final, por meio de cupom fiscal, sem observância da legislação 

tributária aplicável, em especial o disposto no art. 30, § 2º da Lei nº 6.763/75 e art. 76, 

§§ 2º e 3º do RICMS/02, requisitos indispensáveis para apropriação do crédito e 

vigentes à época dos fatos geradores. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação, prevista no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 43/64, acompanhada dos documentos de 

fls. 65/240, com aditamento às fls. 248/250, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 254/261. 

DECISÃO 

Da Preliminar de Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

das seguintes alegações: 1) incerteza da infração, face à existência de regime especial, e 

2) erro na capitulação legal das multas, face ao entendimento de que aplicar-se-ia a 

penalidade genérica (art. 57 da Lei nº 6.763/75) por descumprimento de deveres 

instrumentais. 
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Entretanto, razão não lhe assiste, pois além do debate em relação ao Regime 

Especial e penalidades confundir-se com o mérito, o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. 

As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas (Regime Especial e penalidades), 

confundem-se com o próprio mérito e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, 

no período de 2016, em virtude de ter a Autuada aproveitado indevidamente créditos 

do imposto, destacado em notas fiscais emitidas para devolução ou troca de 

mercadorias, adquiridas por consumidor final, por meio de cupom fiscal, sem 

observância da legislação tributária aplicável, em especial o disposto no art. 30, § 2º da 

Lei nº 6.763/75 e art. 76, §§ 2º e 3º do RICMS/02, requisitos indispensáveis para 

apropriação do crédito e vigentes à época dos fatos geradores. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação, prevista no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se que a Impugnante requer a realização de prova pericial sem, 

contudo, apresentar causa de pedir ou formular os quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA, aprovado pelo 

Decreto nº 44.747/08): 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 
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Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

Quanto ao mérito propriamente dito, para ter direito ao crédito do imposto 

de mercadoria devolvida por consumidor final, o contribuinte deverá adotar o 

procedimento disposto na legislação tributária. 

Cabe pontuar que o direito de crédito garantido pelo princípio da não 

cumulatividade previsto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 87/96 e na 

legislação tributária mineira não se confunde com as providências formais exigidas 

para o seu exercício, o qual depende de normas instrumentais de apuração. 

Diz o art. 155, inciso II, § 2º, inciso I da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II atenderá 

ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 

devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 

outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

A interpretação do dispositivo retrotranscrito conduz à conclusão de que o 

contribuinte deve compensar o imposto devido em cada operação de circulação de 

mercadoria com o imposto cobrado na operação anterior. 

O art. 23 da Lei Complementar nº 87/96 e o art. 30 da Lei nº 6.763/75, a 

seguir transcritos, estatuem que o direito ao crédito, para efeito de compensação com o 

débito do imposto, está condicionado à idoneidade da documentação e o que for 

prescrito no regulamento, sendo que a apropriação indevida de créditos enseja 

recolhimento a menor do imposto: 

Lei Complementar nº 87/96 

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 

está condicionado à idoneidade da documentação e, 

se for o caso, à escrituração nos prazos e 

condições estabelecidos na legislação. 

Lei Estadual nº 6.763/75 

Art. 30 - O direito ao crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido a mercadoria 
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ou o bem ou para o qual tenha sido prestado o 

serviço, está condicionado à idoneidade formal, 

material e ideológica da documentação e, se for o 

caso, à escrituração nos prazos e nas condições 

estabelecidos na legislação. 

(...) 

§ 2° - O estabelecimento que receber mercadoria 

devolvida por particular, produtor ou qualquer 

pessoa física ou jurídica não considerada 

contribuinte ou não obrigada à emissão de 

documentos fiscais, poderá creditar-se do imposto 

pago por ocasião da saída da mercadoria, segundo 

o que for prescrito no regulamento. (Grifou-se) 

Da análise do art. 30, § 2° da Lei nº 6.763/75, conclui-se que a legislação 

mineira assegura a apropriação do crédito do ICMS na entrada da mercadoria recebida 

em troca/devolução, mas deixa ao Regulamento do ICMS a normatização da forma 

como o direito ao aproveitamento de crédito se materializará quando da devolução de 

mercadorias por particular, produtor ou qualquer pessoa física ou jurídica não 

considerada contribuinte ou não obrigada à emissão de documentos fiscais. 

Cumprindo a determinação constante da Lei nº 6.763/75, encontra-se o art. 

76 do RICMS/02, que trata das condições necessárias ao aproveitamento do crédito 

relativo às devoluções, trocas e retornos de mercadorias adquiridas por consumidor 

final. 

RICMS/02 

Art. 76 - O estabelecimento que receber 

mercadoria devolvida por particular, produtor 

rural ou qualquer pessoa não considerada 

contribuinte, ou não obrigada à emissão de 

documento fiscal, poderá apropriar-se do valor do 

imposto debitado por ocasião da saída da 

mercadoria, nas seguintes hipóteses: 

I - se a devolução ocorrer em virtude de 

garantia, considerando-se como tal a que decorrer 

de obrigação assumida pelo remetente ou pelo 

fabricante de substituir a mercadoria remetida, 

caso esta apresente defeito dentro do prazo de 

garantia, desde que este não seja superior ao 

previsto no inciso I do § 1º do artigo 96 deste 

Regulamento; 

II - quando se tratar de devolução, dentro de 90 

(noventa) dias, de mercadoria identificável pela 

marca, tipo, modelo, espécie, qualidade, número 

de série de fabricação ou outros elementos que a 

individualizem; 

III - se a devolução se referir a mercadoria 

recebida por repartição pública; 

IV - quando se tratar de troca, assim considerada 

a substituição de mercadoria por uma ou mais da 

mesma espécie ou de espécie diversa, desde que de 

valor não inferior ao da substituída, dentro do 
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prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

saída. 

(...) 

§ 2° (Revogado pelo Decreto nº 47.233, de 09 de 

agosto de 2017) 

(...) 

Efeitos de 15/12/2002 a 09/08/2017 – Redação 

original: 

“§ 2° A devolução ou a troca serão comprovadas 

mediante: 

I – restituição pelo cliente da via do documento 

fiscal a ele destinada, ou, tratando-se de 

devolução ou troca parciais, cópia reprográfica 

do documento;” 

“II – declaração do cliente ou do responsável, no 

documento referido no inciso anterior, de que 

devolveu ou trocou as mercadorias, especificando 

o motivo da devolução ou da troca, com menção ao 

seu número de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), endereço residencial e telefone, 

ou, tratando-se de pessoa jurídica ou seu 

preposto, com a aposição do carimbo relativo à 

inscrição do estabelecimento no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ);” 

“III – visto obrigatório do Posto de 

Fiscalização, se existente no itinerário normal 

que deva ser percorrido pelo transportador, no 

documento que acobertar ou acompanhar o trânsito 

da mercadoria devolvida.” 

§ 3º - Não será permitida a apropriação de 

crédito: 

I – (Revogado pelo Decreto nº 47.233, de 09 de 

agosto de 2017) 

Efeitos de 17/09/09 a 09/08/2017 – Redação 

original: 

I – em devolução ou troca de mercadoria adquirida 

com emissão de Cupom Fiscal, exceto em relação 

àqueles documentos que contenham a informação do 

número do CPF ou CNPJ do adquirente impresso por 

Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

(...) 

§ 4º O estabelecimento que receber mercadoria, em 

devolução ou troca, emitirá nota fiscal na 

entrada, relativamente à mercadoria devolvida, 

observado o disposto no § 8º do art. 20 da Parte 

1 do Anexo V. 

Efeitos de 15/12/2002 a 09/08/2017 – Redação 

original: 

§ 4º - O estabelecimento que receber mercadoria, 

em devolução ou troca, emitirá nota fiscal na 
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entrada, relativamente à mercadoria devolvida, da 

qual constarão o número, a série e a data do 

documento fiscal emitido por ocasião da saída; 

§ 5º - (Revogado pelo Decreto nº 47.233, de 09 de 

agosto de 2017) 

Efeitos de 15/12/2002 a 09/08/2017 – Redação 

original: 

§ 5º - A nota fiscal emitida quando do 

recebimento de mercadoria, em devolução ou troca, 

será arquivada em separado, juntamente com os 

documentos fiscais, ou cópia, que acobertaram a 

remessa e o retorno da mercadoria. 

(...) 

§ 8º (Revogado pelo Decreto nº 47.233, de 09 de 

agosto de 2017) 

(...) 

Efeitos de 17/10/13 a 09/08/2017 – Redação 

original: 

“§ 8º Em substituição aos procedimentos 

estabelecidos neste artigo, para a apropriação de 

crédito relativo às devoluções ou trocas de 

mercadorias adquiridas com a emissão de Cupom 

Fiscal, poderá ser autorizado sistema 

diferenciado de escrituração do ICMS, mediante 

regime especial concedido pelo titular da 

Delegacia Fiscal ou da Delegacia Fiscal de 

Trânsito a que estiver circunscrito o 

contribuinte, observado o seguinte:” 

Observa-se que o imposto correspondente à devolução ou troca de 

mercadorias adquiridas com emissão de cupom fiscal pode ser creditado pelo 

estabelecimento, desde que observadas as condições estabelecidas na legislação 

retrotranscrita. 

Verifica-se que à época dos fatos geradores referentes a essa autuação, qual 

seja, o ano de 2016, ainda estavam vigentes os §§ 2º, 3º, 5º e 8º do art. 76 do 

RICMS/02.  

Assim, a falta de instrumentalização necessária para o exercício do direito, 

que depende exclusivamente do interessado, não implica em qualquer 

inconstitucionalidade, já que o direito mantém-se pleno e intacto aguardando sua 

regular fruição. 

A própria Impugnante relata em sua defesa, às fls. 45, que ela não cumpriu 

tais condições, argumentando que “... a IMPUGNANTE não observou os deveres 

instrumentais previstos nos incisos I e II do artigo 76 do RICMS/MG ...” e justifica sua 

conduta alegando ser detentora de Regime Especial. 

Porém, a afirmação da empresa, às fls. 48/51, que é detentora do Regime 

Especial, PTA nº 45.000013169-58, que dispõe sobre trocas e devoluções, mostra-se 

desconexa com o lançamento, haja vista que o referido Regime Especial só entrou em 
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vigor em 30/05/17, não alcançando as operações do ano de 2016, então objeto do 

lançamento, conforme consulta ao SIARE/MG, às fls. 256. 

A Impugnante, na tentativa de comprovar que as devoluções ocorreram, 

apresenta planilhas que, além de comprovar procedimento à margem da legislação, não 

comprovam sequer o documento fiscal que teria originado o débito que pretende 

creditar em função da devolução. 

Reitera-se que o atendimento às condições impostas no art. 76 do 

RICMS/02, especialmente, no caso concreto, aos incisos I e II do § 2º, era 

imprescindível, na época dos fatos geradores, para a comprovação da veracidade da 

ocorrência da devolução da mercadoria por consumidor final, o que não foi respeitado 

pela Autuada. 

Tal descumprimento prejudica o direito à apropriação de crédito de ICMS 

em devolução de mercadoria adquirida por particular com emissão de cupom fiscal. 

Assim, como o procedimento adotado pela Autuada não está de acordo com 

a legislação tributária mineira vigente à época dos fatos, indevida a apropriação dos 

créditos em questão. 

Descabida a alegação da Contribuinte de que realizou o procedimento de 

denúncia espontânea e que esse fato foi desconsiderado pelo Fisco, pois não foi 

localizado nenhum documento ou pagamento referente aos valores exigidos no Auto de 

Infração. 

A Autuada solicita a aplicação do art. 106 do Código Tributário Nacional – 

CTN (retroatividade benigna), com relação à publicação do Decreto nº 47.233 de 

agosto de 2017 que revogou os §§ 2º, 3º, 5º e 8º do art. 76 do RICMS/02, entendendo 

que não seria obrigada a cumprir as obrigações neles dispostas. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

Verifica-se que permanece inalterada a obrigação legal expressa no art. 30, 

§ 2º da Lei nº 6.763/75 e, sobre o tema, o RICMS/02, em seu art. 76, incisos de I a IV, 

mantém as hipóteses de creditamento do imposto nas devoluções. Cabe à Contribuinte 

comprovar o cumprimento dessas hipóteses retrotranscritas, o que não ocorreu. Os 

parágrafos revogados instrumentalizam a forma de comprovação das devoluções. 

Importante destacar que a alteração (Decreto nº 47.233/17, que revogou os 

§§ 2º, 3º, 5º e 8º do art. 76 do RICMS/02) não é interpretativa, os fatos (devoluções) 

foram praticados à margem da legislação tributária vigente à época do fato gerador, 

mesmo à luz da legislação atualmente vigente permanecem deveres instrumentais não 

cumpridos, caracterizando a infração, o ato gerou falta de recolhimento de tributo e a 

penalidade exigida não foi alterada. 

Logo, não cabe aqui a aplicação do art. 106 do CTN como quer a 

Impugnante. 

Resta, portanto, incontroverso os fatos narrados no Auto de Infração, e o 

trabalho fiscal encontra-se em conformidade com a legislação tributária. 
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Relativamente às multas aplicadas, com efeito, a multa de 50% (cinquenta 

por cento) prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) 

refere-se a descumprimento de obrigação principal, exigida em razão do recolhimento a 

menor de ICMS efetuado pela Autuada. Já a multa capitulada no art. 55, inciso XXVI 

da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo aproveitamento indevido de crédito do 

imposto. Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A respeito da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 

6.763/75, verifica-se que o tipo amolda-se perfeitamente ao caso concreto, veja-se: 

Art. 55 - (...) 

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos incisos anteriores - 50% (cinqüenta 

por cento) do valor do crédito indevidamente 

apropriado; 

Dessa forma, o procedimento sob exame não afronta as disposições legais, 

mas ao contrário, pauta-se exatamente de acordo com os parâmetros da legislação de 

regência. 

Ainda, cabe ressaltar que em matéria análoga, este foi o entendimento do 

Egrégio Tribunal de Justiça e do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas 

Gerais:   

EMENTA: TRIBUTÁRIO – EMBARGOS A EXECUÇÃO 

FISCAL – ICMS – DEVOLUÇÃO/TROCA – ART. 76 DO 

RICMS/2002 – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – 

INOBSERVÂNCIA – CREDITAMENTO INDEVIDO – 

RECOLHIMENTO A MENOR. TENDO OCORRIDO 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, RESTA 

AFASTADO O DIREITO AO CREDITAMENTO PRETENDIDO, HAJA 

VISTA O ÓBICE DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE MECANISMO 

CONFIÁVEL QUE POSSA ATESTAR A EXISTÊNCIA DAS 

TRANSAÇÕES DE DEVOLUÇÃO/TROCA DE MERCADORIAS. SENDO 

INDEVIDA A APROPRIAÇÃO DO CRÉDITO, VIA DE CONSEQUÊNCIA, 
RESTA EVIDENCIADO O RECOLHIMENTO A MENOR DO TRIBUTO DE 

ICMS. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.08.192574-5/002 - COMARCA 

DE BELO HORIZONTE - APELANTE(S): LOJAS 

AMERICANAS S/A - APELADO(A)(S): FAZENDA PÚBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS. 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

LANÇAMENTO FISCAL - PRELIMINAR - REJEIÇÃO - 
MÉRITO - COMÉRCIO VAREJISTA - TROCA E 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS - COMPENSAÇÃO - 
ART.76 DO RICMS/2002 - REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS 

- CREDITAMENTO INDEVIDO - AUTUAÇÕES FISCAIS 

REGULARES - RECURSO DESPROVIDO. 1) DEVE-SE 

RECONHECER A REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL 
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REALIZADA PELO ESTADO DE MINAS GERAIS, UMA VEZ 

COMPROVADO ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL OFICIAL QUE A 

PARTE NÃO CUMPRIU TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART.76 DO RICMS/2002 QUANDO CREDITOU-SE DO ICMS 

RECOLHIDO POR OCASIÃO DA SAÍDA DE MERCADORIA 

DEVOLVIDA/TROCADA. 2) PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO 

DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.09.481638-6/002, 
RELATOR(A): DES.(A) TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO, 8ª 

CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 03/10/2013, PUBLICAÇÃO 

DA SÚMULA EM 14/10/2013). 
 

ACÓRDÃO 21.659/14/1ª (RESTOQUE COM. E CONF. DE 

ROUPAS S.A.): 

 CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. EMENTA: CRÉDITO DE ICMS – 

APROVEITAMENTO INDEVIDO – DEVOLUÇÃO 

IRREGULAR – SAÍDA COM CUPOM FISCAL.  CONSTATADA 

A APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS PROVENIENTES DE 

NOTAS FISCAIS DE ENTRADA, EMITIDAS PARA 

DEVOLUÇÃO/TROCA DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS POR 

CONSUMIDOR FINAL COM CUPOM FISCAL, SEM OBSERVÂNCIA DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA APLICÁVEL, EM ESPECIAL O DISPOSTO 

NO ART. 30, § 2º DA LEI Nº 6.763/75 E NO ART. 76, §§ 2º E 3º DO 

RICMS/2002. EXIGÊNCIAS FISCAIS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART.  56, INCISO II E MULTA 

ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO XXVI, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75. LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO POR MAIORIA 

DE VOTOS. 

 

ACÓRDÃO 21.681/14/1ª (RESTOQUE COM. E CONF. DE 

ROUPAS S.A.): 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS.  EMENTA: CRÉDITO DE ICMS – 

APROVEITAMENTO INDEVIDO – DEVOLUÇÃO 

IRREGULAR – SAÍDA COM CUPOM FISCAL. CONSTATADA A 

APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS PROVENIENTES DE NOTAS 

FISCAIS DE ENTRADA, EMITIDAS PARA DEVOLUÇÃO/TROCA DE 

MERCADORIAS ADQUIRIDAS POR CONSUMIDOR FINAL COM 

CUPOM FISCAL, SEM OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

APLICÁVEL, EM ESPECIAL O DISPOSTO NO ART. 30, § 2º DA LEI Nº 

6.763/75 E NO ART. 76, §§ 2º E 3º DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS 

FISCAIS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 
56, INCISO II EM MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO 

XXVI, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. LANÇAMENTO PROCEDENTE. 
DECISÃO UNÂNIME. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 
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110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Antônio Ataíde de Castro (Revisor), Marcelo Nogueira de 

Morais e Hélio Victor Mendes Guimarães. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2018. 

Marco Túlio da Silva 

Presidente / Relator 
D 


